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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 30412023
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GOVERXO DO ESÍADO

gabinete@ipaam.am.gov.br

Éone:(92) 21234721 I 2123473'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _

IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Edson Batista Cavalcante Junior.

ENDEREÇo nARA coRREsFoNDÊNcrA: Rua Barão da lndaiá, n' 130, Flores, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 683.553.432-04 lNscRtÇÂo EsrADr.rAL:

Fore: (92) 99394-3768 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM:0802.0í19 PRocEssoNs: 1214912023-93

ATTVTDADE: Lavra a céu aberto por dragagem.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Leito do Rio Negro, zona rural, nas Coordenadas
Geográficas: Pí- 61" 13'45.70" W 2' 3'34.70" S; P 2 -61' 13' 35.40" W 2' 3' 34.70"
S; P3- 6í" í3'35.40" W 2'3'39.70" S; P4- 61" 13'45.70" W 2'3'39.70" S -
Processo ANM No 880.06212023, Município de Novo Airáo-AM.

FINÂLTDADE: Autorizar a lawa a céu aberto de areia, pelo método de dragagem em
uma área de 4,8890ha.

PorENcrALPoLUrDoúDEGRAD,loon:Grande Ponrt:Médio

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcEIrçl: 04 Axos.

.\tenqiio:
. Esta licenç. é composts de 2l restrições e/ou condições constrntes no verso! cujo não

cumprimento/rtendimento sujêitârá. suâ invalidaçIo e/ou rs penrlidrdes previstas em normâs.
. Esta licença não comprova nem substituio documerto de pÍopriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve estar disposta de Íorm, visÍvel (frente e veÍso), no local onde é desenvolvida a atividade.



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 304/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só teú vâlidade quando publicada
Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçilo, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das hefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá sór requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo conccdida com base nas informações constantes no processo no.
12149t2023-93;'

4. Toda e qualquer modificação inaoduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

5. Esta Licença é válida apenas para a localizâçâo, atividade e Íinalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPÀA,M nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela t egislação Federal,
Estadual e Municipal:

7. A extração mineral fica resfita aos limites da área Licenciadajunto ao Instituto de Proteção Ambiental
do Amazonas - IPAAM, conforme planta de §ituaçâo contida nos autos e só poderá ser efetuado no leito
do rio, ficando expressamente proibida em suas margens e na área de preservação permanente,
estâbelecida na legishçeo vigente;

8. Segregar, acondicionâÍ, arnazenar, transportaÍ e daÍ destinação ambientalmente adequada aos resíduos
oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305DO10 e NBR 10.00412004, devendo manter em
arquivo o registro de movimentaçâo dos mesmos.

9. Proteger a fauna e a florâ conforme estabelecido na Lei n.o5.197167eLein" 12651/2012:
10. O empreendedor deveÉ otimizaÍ o máximo a redução de rejeitos hàçados no corpo d'ágqa, bem como

estes deverão ser dispostos em profirndidades compatíveis com a dispersão destes em relação ao ponto
de recepção no corpo d:água;

I l. Realizar tratameoto acústico para redução de ruÍdos gerados pelo conjunto "moto-bomba" utilizado no
processo de dragagem de arcial

12. Cumprir o proposto no Plano de Controle Ambiental - PCA;
13. Colocar em cada balsa ou par de máquinas, placa de identificaçâo contendo o número da licença do

IPAAM, da Licença do IPAAM, do registro de Lic€nça da ANM, inscrição ou regisao na Capitania dos
Portos, nome do detentor da Licença Ambiental e prazo de validade da Licença Ambiental;

14. Os equipamentos flutuântes utilizados no processo de lavra mineral devem possuir sinalização notuma e
sua disposição, ao longo do rio deve estar distribuídas em conformidade com as normas de seguança e
da Âutoridade Marítima;

15. Paralisar imediatamente à atividade, quando da ocorrência de vestígios qqueológicos, históricos ou
artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM;

16. Manter distância mínimâ de 50 meÍos da margem durante a navegação e operação;
17. lniciar a atividacle de lawa por dragagem somente após demarcar a iírea a ser explorada (4,8890 ha),

coin boias flutuantes, identificadas de acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O.
18. Aprcsentar rnurlmente, os seguintes documentos:

a) Relatório de. Controle Ambiental da atividade, acompanhado de registro fotognifico e ART do
responsável técnico;

b) Certificado de destinação final dos residuos oleosos gerados no empreendimento;
19. Apresentar no prazo de 60 dias a est€ IPAAM, o Registro de Licença expedido pela ANM, atualizado;
20. Apresentar no prazo de 30 dias, a este IPAAM, Cadastro Técnico Federal - CTF; '
21. Esta Licença autoriza o transporte da substância mineral, acompaúada da L.O;


